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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo)     2.000,00

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

    2.000,00

 2018 MANUTENÇÃO

DO INDICE DE

GESTÃO

DESCENTRALIZADA

- IGD/SUAS

   2.000,00

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 16600000 0001 2.000,00

Anexo II (Redução)     2.000,00

09 .002 FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

    2.000,00

 2018 MANUTENÇÃO

DO INDICE DE

GESTÃO

DESCENTRALIZADA

- IGD/SUAS

   2.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 16600000 0001 2.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
PORTARIA ORÇAMENTÁRIA Nº 147/2023 - GB

PORTARIA ORÇAMENTÁRIA Nº 147/2023 - GB Lagoa Nova/RN, 13 de março de 2023.
 

“ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN, no uso de suas atribuições e em conformidade que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal.
Considerando o §2º do art. 7º da Lei Ordinária nº 705, de 09 de dezembro de 2020 (LOA 2021), combinado com o Art. 43, §1º, Inciso II, c/c §3º e
§4º, da Lei Federal nº 4.320/64; e, Artigo 5º, inciso III, da Lei Complementar Nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Considerando o Decreto Municipal nº 799, de 28 de dezembro de 2022, que aprova o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) da administração
direta e indireta do município de Lagoa Nova/RN, para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências.
RESOLVE
Art. 1º - Fica remanejado no Orçamento Geral do Município do corrente Exercício, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) destinado a atender às
dotações especificadas no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação
orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento das Despesas – QDD, desta prefeitura para o Exercício 2023, em consonância ao Decreto
Municipal nº 799, de 28 de dezembro de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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